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Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Pau D'Arco

Licitações e contÍatos

coNTRATO 0!3/2025
(Processo Administrativo n" I 703000l/2025)

CONTRATO ADMIMSTRATIVO N"
013/2035,

Qt]E FAZEM ENTRE SI O FT]NDO
MLNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, POR
NTERMEDIO DOíA) SECRET.ARIA RWER
N{,rNES DE sÁ E 59.555.?02 soNIA
FERREIRA DE OLIVEIRA ROCHA.

O FUIiDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PAU DARCO, insffito no CNPJ n" 30.671 .300/0001-63, com
sede na cidade dc Pau D'arco, Estado do Paú, com sede e foro oa Arenida_Maria de Sá, S,t,l, Setor Paraíso, Cep: 68545-
000, Íepresentada neste ato pelo SecretiíÍio Sr. RIVER NUNES DE SÀ brasileiro, CPF xx0.xX6.XX2-X7 e RG
XX6XX63 SSPPA. residente na Rua Sete de Setembro. N'S,N - ST. Paraíso - Pau D'Arco- PA. do.awnte denominada
CONTRATANTE. c por outro lado. o(a) A empresa 59.555.702 SONTA FERREIRA DE OLMIRA ROCHA, inscrita
no CNPI 59.555.70210001-84, aqui reprcsr:ntada por SONIA FERRE,IRA DE OLIVEIRA ROCHA, ÍnÍtador(e) do
CPF(MF)Nc xx6.xx7.xx2-68 e Rc no xx2xx56 PCIPA, residente e domiciliado à RODOVIA BR KM 155, N 1752, ZONA
RIIRAL, PAU D'ARCO/PA, CEP 68.545-000, tendo em vista o que conslâ no Processo n' 1703000112025 e em
obsewiância as disposições da Lei n" l4.lll. dc l" dc abril dc 1021, e demais legislação aplia{vel, resolvcn celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregdo Eletrônico n. 006/2025 PMPD, mediante as cláusulas e condições a

seguir emmciadas.
l. DO OBJETO (rrt. 92, I e Il)

l.l, o objeto do Fresente instrumento é a contrataçâo de R.EGISTRo DE PR-EÇo P.{RA FUTLTRA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COFFEÉ BREÁK PARA ATENDER A§ DEMANDAS DA
SECR"ETARTA MUNICIPAL Df, MEIO .AMBIENTE DE PAU DÁRCO - PA nas condições esrabetecidas
no Termo de Referência.

1.2. ob eto da cortra

1.3. Vincularn esta contsatação, independentemente de tratrscrição:
1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Ediral da LiciÍaçào;
L3.3. A Proposta do cooratadol
1.3.4. Eventuais atrexos dos documcutos supracitados

2. DA YrGÊ,NCIA E PRORROGAçÃO
2.1. O pÍazo de vigôncia da conrrataçào é de l2 m€ses contados a partiÍ' da assinarura do contrato, na forma do artigo

105 da Lci n" 14.131, de 20?.1.
2.2O prazo de vigência seú pÍorrolBdo por mdo de iermo aditivo, quando o objeto não tbr concluído no pcriodo Íirmado
acima, ressalvadas as proridências cabíveis no caso de culpa do contratado, preüstas ncste instnmento.
3. IrcS MODELOS DE EXECUÇÃO.
4. rrscÀLlzÀÇÁo E GESTÃO CONTRATUAS (irr. 92, IV, Vll e X'r'tfl)
3.lForma de Entrega

3.1.10 fomecimento deverá rcorer no prazo de 04 (quâtro) horas para o item marmitex, a contar do recebimento da

requisição ou da ordem de sen iço emitida pela secretaria solicitante;

QUANT VALOR LNIT DISCRIMINAÇÂO VALOR TOTAL

R$: 8.800,00400 R$: ??.00

REFF.IÇÕES PRONT,AS TIPO
VARVITEX. EM EMBALAGIIM
APROPRIADA. NÀO INFERIOR A 7OO

GRAMAS, CONTENDO: ARROZ,
FEIJÃO, SALADA. DOIS TIPOS DE
ACOMPÀ\HAVENTO (VACARIúO.
LEGUMES COZIDOS OU
REF«'iADOS, PUÚS. PIR-ÀO.
FAROFA ETC) E DUAS OPÇÕES DE
CARI\TE (BOVIN.A" AVE OU PEIXE).
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3.l.2Para os itcns de So de queijo, Salgados e Pães a requisição ou ordern de sewiço deverá ser enriada no minimo 24h

antec€deÍÊe ao evento paÍa que a empresa possa produzir e eotrega dos produtos mantexlo todos os padrôes de qualir.lade;

3.1,3. A entega seá de acordo com a solicitação das secretarias.

3.1.4. A solicitaçào deverá ser feita contendo: quantidade, hora a ser entregue, local para entrega e rcsponsável pelo

recabimeDto.

3,1.5. O senidor responúvel pelo recebimerno dos prodr.rtos exaninará a qualidade e as quantidades dos prodúos,
obrigandose a CONTRATADA a reporar, corrigir, substituiç no todo ou em paÍte. sanar os vicios, defeitos ou as

inconeções porventura detectadas.

3,1.6. O objeto senâ recebido da seguinte fonna:

3.1.6.1. Provisoriametrte, tro ato da cnlrega, pam efeito de posterior verificação da coniorrnidade dos salgados. pãeq bolos,
pães de queijos e marmitex com as especificações deste Termo de RefeÉncia:

3.1.6.2. Definitivamente, em até 0l (uma) hora, após o recebimento proüsório, mediante atesto ua nota fiscal/fatur4 aÉs
a verificação dâ qüalidâde dos alimenlos e âceitação pclo liscal.

3.1.6.3 O aceite/âprovação do produto pelo Contratântc não cxclú a responsabilidadc civil da Contratadâ por vicios de

quantidade ou qualidade do mesmo ou disparidades com as especificaçõ€s eshbelecidas, verificadas, posteriormente,
gaÍantindo-se ao Conrahnte as faculdades previstas no art. l8 da Lei n.'8.078190.

3.1,7 Os Fiscais dos Contratos anotani em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e execuçào do
objeto, determinando o que for necessiirio à regularização das faltas ou defeitos obscrvados,

3.1.8. Os produtos solicitados serâo acondicionados em embalagens e/ou recipientes limpos e apropriados para

acondicionamento de alimentos:

3.1.9. As caixas para o transpone dos pÍodutos deverâo ser témicas nos casos em que os gêneros requisitados necessitem

de ambiente apropriado para conxnaçào:

3.1.10- As entregas serâo realizadas no local indicado na requisi$o:

3.1.1l. Os veículos de transpoÍe que ftrta o subitem anterior obedecerão aos critéÍios de higienizaçâo previsos na
Resolução - RDC n. 216/2004 - ANVISA e e.starâo de acorrdo com o úpo de carga traosportada, de uso exclusivo [nra o
trônsporte de gêneros alimcntícios.

3.1.12. Os entregadoÍ€s da Contratada deveÉo esrar deridamente identificados e vestidos adequadamente, com roupss
liryas s@atos ou tênis fechados.

3.1.13DA ExECUÇÂO DOS SERvtÇOS:

3. l - 13.1- Os âlimeotos deverào ser de primeira qualidade e:

3.1 .13.2. apresentar otima apaÉncia, consistência, odor, coÍ. textuÍa e sabor carasteristicos.

3.1.13.3. oão apresenur malchas. queimaduras, presença de insetos ou de moluscos e de pontos específicos de bolores,
brocas ou larvas.

3.1.13.4 A avaliação da qualidade do pmduto será realizada por pessoa designada pela administração para essa finalidade,

3.1.13.5 Em todo o scrviço deveáo ser atendidas as Boas Páicas de Fabricação de Alimentos, de acordo com a RDC No
216/2004., da ANVI§A, além de técnicas cotretas de culinária e higiene, maffendo-se os alimentos saudáveis e

adequadameDte temperados, respeitando as caracteristicas póprias de cada ingrediente, assim como os diferentes fatores
de modiÍicação - fisicq quimico e biológico - no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes.

3,1,13,6 Os produtos requisitados não poderào ser cxpostos a intemt'ries da natureza, his como: chuva, sol e calor
excessivo:
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3.1. 13.7 Os produtos dsveÍâo ser entrtgues aos fiscais do contÍato em embalagens apropriadas à cspccificidade de cada
itcm, a fim de que não w danifiquem durantc o transpoÍte aÉ as dependências ou ouro local de§gnado pela
CONTRATADA

].I4.DA GARANTIA

3.1'l.lO prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'8.078. de ll de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

3.2.10 contrato dev€ní ser executado fielmente p€lâs paíes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
14.133, de 2021 , e cadâ parte respoDdeÉ pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.
3.2.2Em caso de impedimento, ordem de poralização ou suspensão do conbalo, o crooogÍama de execução seÉ prorrogado
automaticamente pelo tempo conespondente, anotâdas tais cücunstâncias mediante simples apostila.
3.2.3As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a conlratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigü
tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem cletrônica para esse 6m.
3.2,4O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adorção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.
3.2.54pós a assinatura do contrato ou instrumento equivalentc, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empÍEsa contatada pâÍa reunião inicial pnra apres€ntaçào do plano de fiscalização, que conteá informações acerca das
obrigações conkatuais, dos mesanismos de fiscalização, das estratégias para exscução do objeto, do plano complementar
de eÃect4ão da contralada, quando houver, do metodo de aferiçâo dos resultados e das sanções aplicáveis, deutre ouhos.
3SPROCEDIMENTO PARA TRÂ|ISIÇÃO r rnrer,rzaçÁo Do coNTRATo
3.3.lOs procedimemos de transição e finalizaçâo do contraro constituem-s€ das seguintes etapas:
3.3.2Concluindo a enmega de todos os itens, objetos desta contratâção, se estiverem em perfeitas cordições de enúega e
aleíados pelo FISCAL ou SUSBSTITUTO d€ contralo, após efetuados todos os resrs e verificações necessárias, bern
como Íecebida toda a docuneffação exigida neste tenm de referêúcia e nos demais documentos contratuais, serão
recebidos provisoriamente pelo fiscal e/ou substituro o TERMO DE RECEBIIÍENTO PROVI§óRIO, emitido peta
contÍâtada juntame e com demais documentos exigidos.
3.3.3A exccuÇão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelds) fiscal(is) do conrram, ou pelos respectivos
substitutos (Lei n" 14 .133, de 2021, art- I 17, caput).
3.4PROCEDIMENTOS DE FISCALIZÂÇÃO E GERÍNCIAMENTO
3.4.1Os itens descritos no TERMO DE I{EFEIIÊNCIA, a serem contratados após regular procedimento licitatóriq serão
objeto dc acompanhamento, conrole, fiscalizaçâo c avaliarção por servidor designado pelos Gcstores das referirias
Secretarias.
3.4.2Os atos preüstos no item anterior serão cxercidos no interesse da aôniÍistração puhlica e não exclttcm e nern reduzsm
a Íesponsabiüdade dâ CONTRATADÀ inclusive perante terçeÍos por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não
implica em corrcsponsabilidade do PodeÍ Público ou de seus agentes pr€poslos.
3.4.3Quaisquer exigências da §scalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prcntamente atendidas pela
CONTRATADA sein ônus para a CONTRT{TA}{TE.
3.sFI§CALIZAÇÀO TÉCNICA
3.5.10 fiscal técnico do contrato acmpaúaÍá a execução do contrato, para que sejam cumpddas lodas as condiçô€§
estab€lecidas no contÍatq de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào. (Decrem n" 11.246, de2O22,
aí. 22, \r'D.

3.5 20 Íiscal licnico do contrato anotaÉ no histórico de gerenciamento do conúato todas as oconências relacionadas à
execução do contraio, com a descriçâo do que for necesúrio para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei n'14.133,de2021, art. 117,§l',cDecreron I1.246, de 2022, aÍL ?2,11);
3.5.3ldentificatla qualquer ürexatidão ou irregularidade, o fisoal técnico do conrrato emitiftí notificaçõçs para a correção da
execuçâo do contratq determinando prazo pâra a correçào. (DecÍsto n. I I .246. de 2 OZ2, ar1. 22. lll)i
3.5.4O fiscal técnico do contrato informaÍá ao gesor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisào ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que adots a5 mcdidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decrsto n" 11.246, de2022, ar..22, Í:,/)-
3.5.6No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exc'cução do cqntrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contralo comunicarií o fato imediatamente ao gestor do contrato- (Decreto n. I 1.246, de ZOZ2, aí.22, V).
3.5.70 fiscal técnico do cotrtrato comunicará ao gestor do contralo, em teÍnpo hábil, o término do contrato sob sua
responsâbilidade, com tista^s à renovação tempestiva ou à prorrogação co ratual (Decreto n 11.246, de 1022, aÍt- 22,vtt).
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3.5.8Na hipótese de compoÍtamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os niveis mínimos toleniveis preüstos nos indicadores, além dos fatoÍes redutores,
del'em ser aplicadas as sanções à contÍatada de acordo com as regrâs preüstâs no ato convocâlório.
3.6FISCALIZ AÇÃO ÂDMT.]\iISTRATIVA
3.6.I O liscal a&ninistrativo do contrato verificará a manuterçào das condições de habilitação dâ contratadA acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios peÍinentes, caso trecesyário (Art. 23, I e II, do Decreto f 11.246. de 2022L
3.6.2Caso ocorra descumpúmento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuaÉ teÍnpestivamente
na solução do problema, reporlândo ao g€stor do contrato pam que tome as proüdêucias cabíveis, quando ultrapassar a sua
competôncia; (Decreto n" I 1.24ó. de 2022, aÍL 23,IV).
3.ó.341ém dos requisitos acima, a fiscalização contratual obedeccú às seguinres rotitras:
3.6.4Verificação de documertação de rcgularidadc Íiscal nas esferas federal, estadual/disrrital e municipal:
3.ó.5Inspeçào de qualidade e confonnidade;
3.ó.6Acompanhamento de cronograma e prazos:
3.ó.7Araliação de desempenho e satisfação:
3.6. SMonitorarnento ambiental e social.
3.7GESTOR DO COITfTRATO
3.7.1O gesor do conúato coordenará a atualizaçâo do processo de acomlnnhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da €xecuçâo no hisórico de gerenciamento do contraro, a exemplo da ordern de compra, do
registro dô ocorrências das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relarório com üstas à veÍilicação da
necessidade de adequações do contrato para fiss de atendimento da Íinalidade da a&niniímção. (Decr€to n' I I.246, de
2022,aí.2l,Iv).
3.7.20 gesor do comrato acom;nnhará os registros realizados pelos fiscais do coutrato, de todas as ocorÊncias
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando. se for o caso. à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua comperência. (Decreto n" I1.246, de 20?2. an. 21, ID.
3.7.30 gestor do cootrato acompaúaná a manutenção das condições de habilitação da conratada, para fins de empeúo de
despesa e pagamento, e anotaÉ os problemas que obstem o fluxo normal da liqúdação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Dçcrclo n" I 1.246, de 2022, arl.2l,llÍ).
3.7-40 gestor do contrato emitiÉ documento comprohtório da avaliaçào realizada pelos fiscais técnico. administrativo e
setoÍial quanto ao cumprimento dc obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na e-recuçâo
contratual, baseado nos indicadorcs objetirzmente <lcfinidos e aferidos, e a cventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro da atesto de cumprimento de obrigações. ( Decreto no I 1.246, de 2022. aÍt. 2l , Vlll).
3.7.5O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçào de processo a&ninistrativo de responsabilizaçào pam
fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pola comissão de que trata o aú 158 da Lci n' 14.133. de 2021, ou pelo
agetrte ou pelo setor com competêrrcia para 1al, conl'onne o caso. (Dccreto n" 11.246, de 2022, an.2l,X).
3.7.60 gestor do contrato devcrá elaborar rclatório linal com informações sobre a cousecução dos objetivos que teúam
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apÍimoramento das atividades da Adninistraçâo.
(DecEto o' 11.246, & 2022,aí.21,W).
3.7.70 gestor do contrato deveÉ enviar a documentaçâo pertinenie ao setoÍ de contralos pam a formalizaçâo dos
pmcedimentos de liquidaçâo e_pagamen(o, no valor dimensionado pela fiscalüação e geíão nos termos do contrato.
5. DA SIJBCONTRATÂÇAO

5.1. Nâo será admitida a subcontÍaraÉo do objçto contratMl.
ó. DO PREÇO (aÍ.92,\)
6.1. O valor toral dz aquisiçào é de R§ 8.800,00 (oito mil e oitocertos reais).
6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordiúrias diretas e indiretas decorrentes da exccução do otrjeto,

inclusive tributos e/ou impoíos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa
de a&ninistração. ficte. seguro c outÍos nccessários ao cumprimento integral do objeto da co[trata€o.

7. DOS CRITERIOS DE MEDIÇAO E PAGAMENTO (rÍ.92, v e V!)
7.I. RECEBIMENTO

6.1.2 As ReÍUções Prontas tipo, Marmitcx, fÀes! Bolos, Pâes de Queijo c Salgados serão recebidos proüsoriamente, de
forma surnáúa, no ato da cntrega. juntamenle com a nota fiscal ou instmmento de çob,rança cquivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especilicaçôes constantes no Tenno de RefeÍência e na proposla.

6.1.2 As Refeições Prontas tipo, Marmilex, @es, Bolos. Pães de Qucijo e Salgados poderão ser rejeitadas, no todo ou em

PaÍte. inclusive antes do recebimento provisório. quando em desacordo com as especificações constarúes no Termo de

((L,I
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Referência e na propost4 devendo ser substituidos de forma imediata, a comar da notificação da contratada" â» suas custas.

sem prejuízo da aplicação das penalitlades.

6. t.3O recebimesl,o definitivo ocorrerá no prazo I (uma) hora, a contar do rccebimenro da nota fiscal ou insrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verilicaçâo da qualidade e quÂntidade do material e consequente aceitação

mediante &rmo detalhado.

6. 1 .4O prazo para recebimento definitilo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificad4 por igual período,
quaÍdo hoüver necessidade de diligências para a aferiçâo do ateDdimeÍtto das exigências cotrtratuais-

6- l.5No caso d€ contÍoversia sobre a exccução do objeto, quanto à dimen§o, qualidade e quantida&, deverá ser observado

o teor do art. 143 da tri n' 14,133- de 2021, comunicando-se à empresa para ernissâo de Nota Fiscal no que se refere à

parcela incontroversa da execuçâo do objcto. para efeito de liquidação e pagamento.

6. I .60 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências m execuÊo do objeb ou de saneamento da nota fiscal ou
de imtÍumento de cohança eqúvalente. verificadas pela Adninisração durante a anâise prevà à liquidaçâo de despesa,

não será computado para os fins do recebimento delinitivo.

6.1.7O recebimenio provisório ou definitivo nào excluiá a rcsponsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens

nem a responsabili<lade ético-profissiorul pela perfeita cxecução do cont Àto.

6.2üquidrçâo.
6.2-l Recebida a Nota Fiscal de serviços ou consumo- o fiscal do contrÀto fará análise com os Fodutos ou serviços e
estaudo em conformidade errcaminhaú ao DepaÍamento competenle para a liquidação. O prazo de que trata o item anterior
será Íeduzido â metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogaçâo no caso de conúatasôes decorÍentes de despcsas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do aí. 75 da ki n' 14.133, de 2021.
6.2.2Para frns de liquidaçâo, o setqr competente deyerá yerificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apr€sentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)O prazo de validade;
b)A data da emissão;
c)Os dados ô contralo e do órgio contratante,
d)ô periodo rcspectivo de execu€o do contrato;
e)O valor a pagar; c
f)Evartual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

6.2.3Havendo erro na apresÊntaçâo da nota fiscal ou insrumento de cobntrça equivalente. ou circunstância que impeça a
tiquidação da despesa, esta ficaÉ sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo aÉs a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratatrte.
6.2.4À nota fiscal ou instrumento de cobraaça equivalente deverá ser otrrigatoriamente acompaúado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada poÍ rneio de consulta on-line ao SICAI ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistem4
mediaúe ao[sulta aos sítios eletrôoicos otçiais ou à documentaçâo mencionada no an. 68 da Lei n' 14.133. de 2021.
6.2,5A Administraçâo dçverá reaüizr consulta ao SICAF para: a) rerificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no edital: b) identificar possível razào que impeça a participação em liciuçâo, no âmbito do órgâo ou entidade.
pÍoibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÀO NORMATIVA
N" 3, DE 2ó DE ABRIL DE 20t8)_
6.2.6Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrdtante d€veni comunicar aos órgãos
responúveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplêrrcia do contrataô, bem como quanto à existência
de pagamento a scr ef'etuado, pa.a que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pam garantir o rçccbimento de
seus cÉditos.
6.2.7Persistindo a irregularidade, o contÍatante deveá adotar as mcdidas necessárias à resciúo coutÍatual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contramdo a ampla detêsa.
6.2-SHavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos scrão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçào junto ao SICAF.
6.3Prlzo de prgsmento.
6.1-1O pagamento será efetuado em moeda coÍreÍte, atraves de tmnsfeÍência Ba[cária. no prazo náximo de até 30 (rhta)
dias úteis, apôs o atesto pelo setor competente da Nota FiscâyFatura aprcsentada, desde que os itens do objeto esrejam em
conformidade çom as exigência-s contratuais e quç úo haja fator impeditivo imputável à licirante yencedora.
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6.3.2No caso de aúaso pelo Contratante. os valorqs devidos ao contratado sêrão alualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a dxa d€ sua eÍbtiva rcaliz4fui. mediante aplicação do indice de IPCA de correção
monetária
ó.4Formâ d€ pigâmento.
6.4.1O pagamcnto será realizado por meio de ordem baucária, para crédito cm banco, agência e conta corrcnte indicados
pelo contratado.
ó.4.2Sená considerada data do pagamento o dia em que consar como emitida a ordem baDcária para pagame o.
6.4.3Quando do pagamento, seú efetuada a retençào tribulária preüsta na legislaçâo aplicável.
6.4.4lndep€ndentemante do percentual de tributo inserido na ptanilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.4.50 contratado regularmente optante pelo Simplcs Nacional nos teÍmos da L,ei Complementar n' 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conribuiçôes abrangidos por aquele regime. No enanto. o pagíunento
hcaá condiciorndo à apÍesentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que ftz-ius ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complcmentar.
8. DOS REAJUSTE E REPACTUAçÃO (arl 92, \,)
8,1. Os preços registÍados serão fixos e irreajusláreis durante a vigência do contrato;
8.2. Os preços poderão ser r€vistos nas hipóteses de oscilação de preços. patir mais ou para menos. devidamente

comprovadas, em decoÍrência de situâçõcs preüstas na alínea "d" do inciso ll e do art. 124 da lri n' 14.133D021 e

aherações (situaçôcs superveniôntes e imprcvistas, t'orça maior, ca^o ibÍtuito ou tàto do prírrcipe, que contigurem área

e{oDômica extraordinária e extràcootrâtual).
8.3. O prazo para resposla ao pedido do Corkatado de repactua€o de preços seú de 5(ciÍrco) dias úteis.
8.4. O prazo para resposta ao J,edido do CoDtÍatâdo de rc€stabeleçimento do equilibrio econômico-financeiro do contrato

de preços será de S(cinco) dias úeis
9. DÂS OBRIGAÇÔES ENTRE ÂS PÂRTE§ (rrt. 92, X, )tr e XI9
E.IDAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRÂTADA

8. [. IUma vez cotrtratada. deverá a vencedora iniciar imediatamente o fomecimento das Refeições Pront s tipo, Marmitex,
pães' Bolos, Pâes de Queijo e Salgados, entregando-os de acordo com o espêcificado neste termo de Referência e ainda:

8.1 .2 responder pelos danos causados diÍelamente as Secretarias Contrala es, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, quando da entrega dos alirnentos. não exclúndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o
acompanhamento pelâ solicilânte:

8.1.34 Contrâtadâ deve cumprir todas as obrigaçôes cmstantes no Edital, seus anexos e sua prcposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.3.1- Efetuar a etrtÍega do objeto em perfeius êondiçôes, conforme especiÍ'icações. prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompaúado da Íespecüva nota fiscal, na qual constaÍão as indicaçôes ref€rentes a: marca,

procedência e prazo de validade:

8.1.3.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos dccorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12, l3 e l7 a 27. do Código

de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990); 7.1.3.

8.1 .4Responsabi lizar-se pelos danos causados diÍetamente à Administração ou a tercciros em razâo da execuçào do

contrato; reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, a srürs expensâs, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrcçôes Íesultantes de stra execuçâo ou de materiais nela empregados;

8. 1.5. Comunicar à Cotrtrâtantc, no prazo máximo de 24 (vinre e quaúo) borâs que atrtecede a data dâ fitrega, os motivos

que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovaçào;

8.ó. A empresa obriga-se a maoter durante a execução do cootÉlo, em comparibilidadc comas obriga$es porela assunüda,

todas as cotrdições de habilitação e qualificação que sâo exigidas nesta licitaçâo.

8.1,7. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserya de cargos prevista em lei, bem como em outras nomas

específicaq para pcssoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

Ass. 
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8.1.8. Uma vez notificada de que poder executiso municipal efetilar'á a contratação, a proponenÍe venccdora deverá
comparecer, nos 05 (cinco) dias rreis seguintes à notificâção para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair o üreito
à contrÀtação, sem prejúzo das sar.1*ões previsas neste termo de refeÉncia

8.1.9. Uma vez contratada. deverá o proponente vencedor iniciar imediatamenrc após o re€ebimenlo dâ ordem de seüços
ou documento similar, a prcstação dos serviços conuatados de acordo como especificado no Esrudo Técnico Prelimimr
(ETP).

8.1.10 Assumir a responsabiüdade pelos encargos hscais e comerciais resultantes da adjudicação de5t8 contrataÉo;

8.1.11. Promover a destinaçeo final ambi€ntalmente adequada, sempre qtr a legislaçào assim o exigt

8.1. 12. Presar as irformações s os esclaÍecimeatos quc veDbam a ser soücitados pelo Municipio de Pau l) Arco -PA.

t.2DAS OBRIGAÇÔES E RE§PONSABILIDADES DA CONTRATA.T\{TE:
Uma vez decidida a contrâtação, a CONTRATANTE, obriga-se a:

8.2.lConvocar o proponetrte vencedor para no prazr,, de 05 (cinco) dias uteis. â contar do recebimento da convocaçâo,
assinÂr o Termo de Conts-ato;

8.2-2Permitir acesso dos empregados do prolnnente vcnçedor às suas dependências para prestação dos scrviços referentes
ao ójeto, quaodo necessário;

E.2.3. Presar as informações e os esclarecimertos quc yeúam a ser solicitados pela vencedorai

8.2.4, Assegunr-se das boas condições de Cêneros alimerticios, verificando sempre a sua qualidade e prazo de validade;

8.2.5. Fiscalizar, através do fiscal do contmto. o cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora:

8.2.6. Emitir, por intermédio do fiscal de cont ato, relaórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial,
quânlo ao acompanhamento e fiscalização da entrega de Gêneros alimcntícios, à exigência de condiçôes estabel€cidas
neste teltno e à Í,ropo61â de aplicado de sançôes:

8.2.7. Elêtuar o pagamento à vencedor4 de acordo com as condições estabelecidas neste termo.
IO. DA GARÁNTLA DA CONTRAIAÇÃO
[0-l.l- O contrato ofereceú maior detalhamento das regras que serâo aplicadas em relaçào à garaotia da contrataçào.
r0. DAs INFRAÇÕES E SAlrÇÓES 

^DMIMSTRÀTWAS 
(arr. 92, XIV)

10.1O ücitaute/adjudicatário que cometer qualquer das infmções discriminadas nos subilens anteriores [cará sujeito, sem
pÍejuizo da responsabilidade civil e criminal, às s€guintes sanções:
a) Àdverrência por escrito;
b) Multa:
c) lmpedimento dç licitar e contrata.q
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
10.3- Do ato que aplicar a penalidade caberá recuno. no prazo de l5 (quinz€) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a autoridade que tiver pÍoferido o ato resonsideraÍ sua decisâo orl no pÍilzo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior. no prazo de 20 (vinic) dias úteis.
10.4. DA FRAL'DE E DA CORRUPÇÂO - Os licitantes e o contrâtado dcvem observar e fazer obrwar. por seus
fomecedores e subcontratados, se admitida à subcootrataçào, o mais alto padrâo de ética durante todo o pÍocesso de
licitaçào, de contrataçào e de cxecução do objao contrarual.
I0,5. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLÁI'SULA. DEFL\IEM-SE AS SEGI.JINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRTPTA: oferecer, dar. recebeÍ ou solicitar- direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de sen idor público no processo de licitação ou na execuçào do contrato:
b) PRÁTICA FR4UD-u-LENTA: A falsificaçãà ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçâo do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquemar2ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou sem o
conhecimento de rcpresentantes ou prepostos do órgão licitador. visando estabelecer preços em níveis aíificiais e não-
competitiros:
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d) PRÁTICA COERCITM: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, à p€ssoas ou sua
propriedade,.üsando influenciar sra participação em um processo licitatório ou at-etar a execução do coÍtrato.
e) PRATTCA OBSTRUTTVA: Destmir, falsilicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íblsas
aos ÍepÍesÊnhntes do organismo linalceiro multilateral, com o objetivo dc impedir mateÍialmente a apuração de alegaçôes
de pÉtica preústa acima; atos cuja intenção seja impedir materialmcntc o exercicio do direito de o organismo financeüo
multilaterdl promover inspeção.

0 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das inÍiações discrimúadas nos subitens antedores ficará sujeito,
sem prejulzo da responsabilidarle ciül e criminal, às seguintes sanções:
10.6. Comete infração adminisírati , nos termos da Lei no 14. t33/2021, o licitante/adjudicatário que:
l0 .7 . Der causa à inexecuçâo parcial ou total do contrato;
10.E. Deixar de entregar os documentos exigidos oo ceÍtame:
I0.9. Nào mantiver a propost4 salvo em decofl€ncia de fato superveniente deúdamenrejustificado;
10.10. Não assinar o termo de conlrato ou aceitar/retiraÍ o instrumento equivalente, quando convocado denro do prâzo
de validade da proposta:
l0.l l. Ensejar o retardarnento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
10.12. Apresentar declaração ou documentação falsa;
10.13. Fraudar a licitaçào ou p.aticar ato fraudulento na execuçào do contrato:
10.14. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudc dc qualquer naturezâ:
10.15. Praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objçtiros da licitação;
10.16. Praticar aio lesivo previsto no aú 5" da Lci n" 12.W6i2013.
11. DA EXIINÇÃO CONTRÀTUÀL (arr 92, XDO
I LIO contrato será exdnto quando cumpridas as obrigações dc ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do praeo
estipulado para tanto.
I l.2Se as obrigaçôes não forem cumpddas no p:azo estipulado, a vigência ficaú prorrogada até a conclusão do objeto,
caso em que deveÉ a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
l l..iQuando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficaní ele constituido em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; c
b) podcnl a AdminisLração optar pela extirção do contrato e. nesse caso. adotaú as medidas admiúdas em

lei para a continuidade da execução contratual.
I l.4O confato poderá scr ertinto aúes de cumpridas as obrigaçõcs nele estipuladas. ou antes do prazo nele fixado. por
algüm dos moti\os prcvistos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. be'm como amigavelmcnte. assegurados o contraditório e
a ampla defesa.
I l.5Nestâ hipótese, ap licam-se também os aÍtisos ll3 c 1,1 9 da mcsma [,ei.
I I .6 A alteraçâo ou a modificação da finalidâde ou da estÍutura da empresa não ensejaÉ a extinçào se nâo Í€stringir sua
capacidade de concluir o contrato-
I l.7Sc a operação implicar mudança da pessoa juídica contratada, deverá scr formalizado termo aditilo pard alteraçâo
subjetiva-
I l.8O termo de extinçâo, sempre que possivel, seÉ Ínecedido:
I l.gBalanço dos eventos contratuais já cLrmpridos ou parcialmente cumpridosi
I l.l0Relação dos pagamenros já efetuados e ainda devidos;
I l.l I lndenizaçôes e multas.
I l.l2A extinçâ,: do contrato não configura óbice para o recoÍúrecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótesc
em que seÉ concedida indcnização por meio de termo indenizatório art. lil ul- L 1l ).
I I.l3O contrato poderá ser eKtinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial.
econômica, financeira. trabalhista ou ciúl com dtigente rlo órgão ou entidadc contratante ou com agente público que renha
desempenhado funçào na licitação ou atue na fiscalizâçào ou na gcstão do comrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teneiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.o 14. I 33, de 2021).
12, DA DOTAÇÂO ORçnusÀr1i*t^ (ârr 92, v l)
12. I As despesas dccorrentes da prssente contrataçào coÍreÉo à conta de recursos cspecíficos consignados no OÍçamento
Gcral da Uniào deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Ação: ltanutenção do Fundo Municipal de lleio Ambieote.
Fonte: l5ü).00.00
Descrição do Recurso: Impostos
Elemento de Despesa: 1.3.f).30.fi) llateriais de Consumo.

Ass.
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12.2A dotaçào relativa aos exercicios tinanceiros subs€quenles será indicada apôs aprovaçào da Lei Orçamentiíria
respectiva e liberaçào dos créditos correspondentes, mediantc aposdlamento.
13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lI!
I 3 . I Os casos omissos serâo decididos pelo contraLlnte, segrndo as disposiçôes contidas na Lei n" l4.l3l de 2021 e demais
normas federais aplicáveis e, súsidiariamente, segundo as diçosiçô es contidas na Lei n" ti.078. de 1990 - Códiso de

De{êsa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conaatos.
14. DÁS ALTERAÇÓES
14. lEventuais alteraçôes contratuais rcgcr-se-ão pela discipLina dos afis- l:4 e seI.,riintes da Lei n" 14.133. de l02l
14.20 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou suprcssões que se lzerem
necessários, ate o limite de 25% (ünÍe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato.
l4-3-4,s alterações conúatuais deverão ser prcmovidas mediante celebm€o de termo adilivo. submctido à préüa apror açào
da consultoria juridica do contratante. sah'o nos casos de justificada necessidade de atrtecipação de seus efeitos, hipótese
em que a forrr]aliz-açâo do aditivo deveÉ ocorrer no prazo rDáximo de I (um.1 mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).
l4.4Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei rr" 14. I -1-3 di) 2()21

15. DÂ MATRIZ DE RISCOS f, RI,ISPONSABILIDADES
15.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula conaatual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o
CONTRATANTE e a CONTRÂTADA e caracterizadora do equilíbrio econômico Íinanceiro na execução do Contrato, em
termos de ônus financeiros decorrentes de cventos supervenientes à contratação.
15.2. A CONTRATADA é inte!tral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao
objeto do aju§e, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas ua MATRZ DE RISCOS - Anexo ao edital.
15.3. A CONTRATADA não é responúrel pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do aju$c quatrdo estes
cooperem à CONTRATANTE, coüforme estabe lecido na IúATRIZ DE RISCOS -ao €dital.
16. DÁS \aEDAÇÔES.

I6.IÉ vEDADo À CoNTRATADA.
16,2C'aucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financcira;
l6.3lnterromper a execução contratual sob alegaçâo de inadimplemento por pane da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
17. DÂ PUBLICAÇÂO
I7. 1lncumbiú ao contratantB diYulgar o prcsente instrumento no Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP), na
forma preústa no art. 9,1 da Lei 14.l-13. de 2(121. bem como no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao an. 91,
caput, da Lei í.' 14.133, de 2021, e ao

-Mr
PÂT,.lIBARCC}

an- N" § da I-ei n. 12.527- rlc :() | c/c at. ?'. §3". inciso V- do Deoreto n. 7.?24
de 1012.
18. DO FORO (arÍ. 92, §1")
18.lFica eleito o Foro da Comarca de Redenção - PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Tcrmo de
Contrato que não puderem ser composlos pela conciliação, conforme
18.2E por estarem de acordo, as paÍcs fiÍmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual l,eor e foma para um só
efeito legal, ficando uma ria arquivada na sede da contratante, na forma do An. 9l da Lei n 14.l33i2l.

r:1. 9l §l" {lr n'14.13i,'2I

Ír:§h"
D«!ffiro ,*i.ãrtÇ diairrt ftnr!
soa{ FElÉ§ tto{rrEn^arrcal
Dd3 21 04,r2o25 r6:É*cloo
rqiÍqE m rÍEslhlida'.ni.ãouhr

59.555.702 SONIA FERREIRA DE OLIVEIRA ROCHÁ
CNPJ 59.555.70210001-84

Contratada

RJVER NUNES DE d'dFdVS{N6
§À92(b461 7237 E-,".rÀá

RI\,TR ITUNtrS DET
Gestor(a) da Secretaria

Contmtente
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Pau D'ArCGPA 24 de abril de 2025.
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